
PO D ER J DI CI Á RI O 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
SECRETA R! /\ DE CO T ROLE 1 T ER O 

NOTA TÉCNICA n.º002/2015/SECIN-GS 

1. Assunto 

Orientar as Unidade Gestoras Executoras da Justiça Militar da União -
JMU, incluindo o Superior Tribunal Militar - STM, Diretorias dos Foros e Auditorias, 
quanto às medidas adrninistrati a a serem adotada , afim de se obser ar o cumprimento do 
inciso XIII do art. 55 combinado com o inciso l do art. 79, ambos dispositivos da Lei nº 
8.666/93 ; bem como em relação ao pagamento de fornecedores inadimplentes com a 
Receita Federal ; Estadual ; Municipal; a Previdência Social - INSS; o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; e a esfera trabalhista. 

2. Origem/Referência 

Comunicado e Auditoria - SECIN/COAUD - EAUD nº 8, de 
27/09/2015 ; 

Informação SECIN/COAYO -SEACO nº 184/2014,de 11106/2014: 
NotaTécnicanºOOl /2015- ECIN/COAUD- SEAUD,de03/03/2015 ; 

• Mensagem SLAFI- SECIN nº 2007/1462562,de07/l 1/2007. 

3. Legislação pertinente 

Constituição Federal; Lei nº 8.666/1 993 ; Lei nº 10 .520/2002; Código 
Tributário Nacional ; Consolidação das Leis do Trabalho; Lei nº 10.522/2002; Lei 
Complementar nº 123/2006; Lei nº 8.036/ 1990; ln trução Normativa RFB nº 734/2007; 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 /2014; Instrução Normativa RFB nº 1.505/2015. 

4. Problema/Finalidade 

Adoção de medidas administrativas a serem adotadas em consequência do 
descumprimento do inciso XIll do art. 55 da Lei 8.666/93 , como: 

rescisão unilateral ; e 

- certidões vencidas não impedem o efetivo pagamento, desde que o serviço 
ou execução contratual sejam realizados (Acórdão nº 2079/2014-Plenário-TCU e AgRg no 
RE p 1313659/RR do STJ). 

5. Dados disponíveis 

Parecer nº 1O10/2014 - ASLIC, de 21 de outubro de 20 14. 
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6. Apreciação 

6.1. Documentos com probatórios de regularidade fiscal e trabalhista 

6.1.1. Regularidade.fiscal para com a fazenda Federa 1 

A situação de regularidade fiscal para com a União demonstra- e com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais, 
regulamentada pela Instrução Normativa RFB nº 734, de 02/05/2007; e da Certidão 
Negativa quanto à Dívida Ativa da União, regulamentada pela Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1 .75 1. de 03110/20 14. Em caso de certidão emitida pela internet, a 
comissão de licitação e o fiscal de contrato devem verificar pelo mesmo meio a 
veracidade do documento. 

Destaca-se que qualquer dívida não fiscal, como multa de trânsito, au ência de 
pagamento de contribuição sindical, o inadimplemento do valor por ocupação de imóvel 
público, taxa de polícia para a Comissão de V flores Mobiliários - CVM ou contri b~ição 
devida ao conselho de fiscalização profi ional não são aptas a inabilitar o licitante. 

6.1.2. Regularidadefiscalpara coma Fazenda Estadual e Municipal. 

Deve-se comprovar a regularidade fi cal perante as fazendas Estaduais e 
Municipais, diante da especificidade do objeto, isto é, quando envolver a compra de bens, 
objeto de I CMS, o cadastro de contribuinte estadual é devido e quando envolver a 
pre tação de serviços, objeto de ISS , a inscrição municipal. 

Dessa forma, acerca da temática, o Tribunal de Contas da União em seu 
manual de licitações e contratos assim estabelece: 

(.) 
essa exigência será definida em cada procedimento licitatório, diante 

da espec(ficidade do objeto; 
se o o~jeto do certame referir-se a compra de bens, deve ser exigida 

do licitante inscriçclo no cadastro de contribuinte estadual; 
se.for o caso de prestação de serviços, será exigida do licitante a 

inscrição municipal: 3 

Ademais, o art. 193 do Código Tributário Nacional - CTN, reforçando o 
entendimento de interpretação sistemática com inciso III do art. 29 da Lei de Licitações e 
Contratos, 4 estipula que o licitante faça prova de todos os tributos, relativos à 
atividade cm cujo exercício contrata ou concorre. 

1TRI BUNAL DECO TAS DA UNIÀO.A córdão nº./73100./. Plenário, rei. Mini tro Marcos Vilaça. 
2 J U TE FILHO, Marçal. Comentários à le i de licitações e contratos administrativos. l 5 . Ed. São Paulo: 
Dialética, 20 12 , ps.477e478. 
JTRIBUNAL D O TAS DA UNI ÃO.licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU .4ª ed . 
Brasllia:TCU. ecretaria-Gera l da Presidência: enado Federal , Secretaria E pecial de Editora e Publicações. 2010, 
p. 349. 
4 1 EBU H R, Joel de Menezes . licitação pública e contrato ad111inis1ra1fro. 3" ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013 , p. 
379. 
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Destaca-se, ainda, o previ to no art. 4 ° da Lei nº 10.520/02, cuja 
determinação exige a comprovação de regularidade com as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso. Logo, já remete de imediato à relação de pertinência 
entre a tributação e o objeto da licitação, não sendo di cricionário ao gestor di pen ar a 
regularidade fiscal , seja do Estado ou do Município. 

Ressalta-se que o inc. Ili do art. 29 da Lei nº 8.666/93 determina que a 
prova da regularidade fiscal ocorra na sede ou domicílio do licitante. Porém, em ca o de 
sonegações fiscais , porquanto o contratado pode estabelecer domicílio onde não tenha 
débitos fiscais , a fim de e evitar fraudes o CTN, em seus parágrafos 1° e 2° do art. 127, 
autoriza a possibilidade de recusa do domicílio eleito e aplique como domicílio tributário 
o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à 
obrigação. 

6.1.3. Regularidade emface da seguridade social 

A Constituição Federal em seu art. 195, § 3°, dispõe sobre a vedação na 
contratações de fornecedore com o ente público, conforme d is posto: 

A pessoa jurídica em débito com o s istema da seguridade social. como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benrficios ou incentivos .fiscais ou creditícios. 

Segundo Marçal Justen Filho. em seu livro comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, ed. Dialética, 10ª edição, o art. 195 , § 3º da 
Constituição Federal veda ao poder público contratar (e consequentemente emitir 
empenho, ou orden bancárias) com "pessoa jurídica" em débito como sistema de 
seguridade social. 

Ressalta-se ainda, o que dispõe a Lei nº 8.666/1993 , que regulamenta a 
licitações e contratos da Administração Pública, em seu art. 29, inciso IV: 

Ar!. 29 A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o 
caso, consistirá em: 
( .. .) 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situa ção 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídospor lei; (..) 

A Instrução Normativa RFB nº 971, de 17/ 1 1/2009, alterada pela 
Instrução Normativa RFB nº l.505 , de 31/ 10/2015 , regula cm eus artigos 41 5 a 442 a 
Certidão Negativa de Débito - CND e a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa - CPD-EN, inclusive, com a emissão das referidas certidões por meio da rede 
mundial de computadores. 



(Fls nQ 4 da Nota Técnica nQ 002/2015/SECIN-GS) 

6.1.4. Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

A Lei nº 8.883/94 alterou a redação do inciso IV do art. 29 da Lei nº 
8.666/93, para introduzir referência expressa à prova da regularidade também perante o 
FGTS. A legislação anterior já continha essa exigência e a omissão da Lei n ° 8.666/93 
poderia produzir disputa acerca de sua revogação, fato esse não ocorrido, devido à 
exigência vigente da regularidade extensiva ao FGTS pela Lei nº 8.883/94. 

A Caixa conômica Federal - CEF na qualidade de Agente Operador, 
consoante inciso V do art. 7° da Lei nº 8.036/90, emite o Certificado de Regularidade -
CRF do FGTS. Deve-se observar a Circu lar nº229/2001 da CEF para a emis ão da CRF. 

6.1.5. Regularidade Trabalhista 

Consecutivamente, a Lei nº 12.440/2011 alterou a Consolidação das Leis do 
Trabalho e a Lei nº 8.666/93, para criar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT. 

Assim, a Lei de Licitações, alterada pela Lei nº 12.440/2011 , exige do 
interessado em participar do certame licitatório a prova de sua regularidade trabalhista (art. 
27, l V), a ser feita por meio da apre entação, dentre outros documentos, da CNDT, atestando 
a inexistência de débitos inadimplido de natureza trabalhi ta (art. 29, V). 

Regulamenta-se a CNDT, cuja característica é ser nacional , eletrônica e 
gratuita, pela Resolução nº 1.470/2011 do Órgão Especial do Tribunal Superior do 
Trabalho - TST. A ce11idão tem va lidade de 180 dias e apresenta a situação da pessoa 
jurídica pesquisada em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai 

6.1.6. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Para facilitar a execução de tas con ui ta de regularidade fiscal , a 
Administração Pública utiliza o Si tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, que tem por finalidade o cadastro e habilitação dos fornecedores que se interessam 
em participar de processos licitatório realizados pelos órgãos públicos , cuja regulamentação 
encontra-se no Decreto nº 3.722/01 e na Instrução ormativa MPOG/SLTI nº 02, de 
13/ 10/201 O. 

Assim , o SICAF substitu i as certidões de regularidade fiscal , acima exigidas, 
sempre que estas estiverem válidas na hora da efetivação das fases de empenho e pagamento. 
O interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento no sistema até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. Assinala-se que é nula a 
obrigatoriedade em licitação de prévio cadastro no SlCAF por fa lta de amparo legal. 5 

5 TRIBU AL DE CO TAS D U IÃO . . -lcórdcio 11 °36 720 10. 2" Câmara, Relator Min . Aroldo Cedraz. 
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Desse modo, na ausência do SIC AF, a empresa poderá fornecer as 
certidões emitidas pelos órgãos competentes em documento original ou cópia 
autenticada. As certidões expedidas pelos Órgãos da Administração Pública Federal 
fiscal e tributária poderão ser emitidas ainda pela internet com as seguintes 
características segundo o disposto no art. 35 da Lei nº 10.522/02: 

1 - sertío vâlidus independentemente de assinatura ou 
chancela de serridor dos órgiios emissores: 
li - sertío instituídas pelo (Jrgtío emissor mediante alo 
e.\pec~fico publicado no Diúrio Oficial da Unzllo onde 
consta o modelo do documento. 

6.2. Regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte 

A Lei Complementar nº 123/06, por meio dos seus artigos 42 e 43, 
concede oportunidade para micro e pequenas empresas, mesmo em situação irregular 
perante as fazendas públicas, lograrem vencedoras em licitação. Destaca-se que a 
irregularidade temporária deve-se dar somente perante o fisco, privilégio que não se 
estende para a regularidade trabalhista.6 

Conquanto a microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP 
possuam tratamento fiscal diferenciado 17ara ambas as figuras, em relação à 
contratação em licitação não existe diferença. 

Não obstante possam parecer contraditórios os dispositivos da LC nº 
123106, observa-se o ~ 1 º do art. 43 por ser específico em relação ao art. 42. Assim, 
havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal durante o certame será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o licitante ser declarado vencedor para 
regularização. 

Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte não apresentarem as 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, descumprirão a obrigação 

assumida e serão penalizadas, como disposto no art. 81 da Lei n º 8.666/93. 8 

6.3. Dispensa de documentos 

A Lei nº 8.666/93 aduz ainda no § 1 ºdo artigo 32 que ''a documentm,:tío 
de que tratam os artigos 2<-5 a 31 desta Lei poderá ser di.\pensada no todo, ou em parle, 
nos casos de convite, concurso.fornecimento de hens para pronta entrega e leiltío". 
Excetua-se a dispensa da comprovação de regularidade com a seguridade social 
conforme mencionado, por tratar-se de exigência constitucional. Podem ser 
dispensados determinados requisitos (tais como qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal), porém a prova da habilitação jurídica 
nunca poderá ser dispensada. 

<' NI t::BUII R.op.cit. p. 382. 
7 J USTEN FI HO. op.cit. p. 95. 
8 NI EBUHR. op. cit. p. 384. 
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Outro s im, em qualquer modalidade de licitação é devida a prova da 
regularidade com a Seguridade Social; com o Fundo de Garantia por tempo de~erv iço 
-FGTS; regularidade fiscal com a Fazenda Nacional; e regularidade trabalhista. 

Assim, nas contratações efetuadas pelos Órgãos da Justiça Militar da União, 
tanto por meio do processo de licitações públicas, inclusive quanto às dispensas ou 
inexigibilidades. devem ser verificadas as certidões quanto às regularidades fiscal. 
trabalhista e da seguridade social , antes da emissão do empenho (nota de empenho) , como 
também , no momento do pagamento (emi são da ordem bancária), conforme a seguir: 

. ./ Dispensa - Receita Federal , Estadual e Municipal (confo rme o 
caso), FGT ,1º 1 S 11 e trabalhista 12 

• 

. ./ lnexigibilidade / Credenciamentos - Receita Federal , Estadual e 
Municipal (conforme o caso), FGTS, INSS , e trabalhista; 

. ./ Convite - Receita Federal, Estadual e Municipal (conforme o 
caso), Dívida Ativa, FGTS, INS e Trabalhista; 

. ./ Pregão / Tomada de Preços / Concorrência / Concursos - Receita 
Federal, E tadual e Municipal (conforme o caso) ; Dívida Ativa; 
FGTS; 1 S e trabalhi ta. 

6.31. Enunciadonº283deSúmulado Tribuna/deContasda União-TCU 

Para.fim de habilitação , a Admini tração Pública não deve exigir 
dos licitantes a apresentação de certidão de quitação de 
obrigações fiscais, e sim prova de sua regularidade (DOU de 
0110712013. . l, p. I 03). 

A relevância da questão reside na diferenciação entre as palavras 
quitação e regularidade, já que a regularidade fiscal não abrange apenas as 
obrigações de ordem financeira, como a quitação de débito , mas deveres de natureza 
cadastral e operacional. 

A comprovação da regularidade fiscal deverá ser realizada conforme os 
normativos legais e pecíficos de cada tributo. 

Apesar do enunciado nº 283 do TCU abordar somente a regularidade 
fiscal , a lógica sistémica do atual ordenamento normativo inclui igualmente a 
regularidade trabalhista, que não foi objeto da Súmula por não haver pelo menos, 
três precedentes sobre o assunto, como exige o art. 6°, 1, II, lll da Portaria CJU nº. 

111996. 13 

9 T RIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.A córdão n n739/2006. I" Câmara , Relator Min. Valmir Campeio. 
1° Certidão de Regularidade do FGTS (CEF) art. 27, alínea a, da Lei nº 8.036/1990. 
11 Certidão egativa de Débito da Previdência Social ( INSS) an . 47, inciso l,a/inea a. da Lei nº 821211991. 
12 Certidão egativa de Débitos Trabalhistas - C DT. art. J º da Lei nº 12.440/ 11 . 

u Cf. hnp ://www.govemet.corn.br/ noticia.php ?cod=4292 '0. 



(Fls nº 7 da Nota Técnica nº 002/2015/SECIN-GS) 

6.4. Impossibilidade de retenção de pagamento em caso de serviço já prestado 

6.4.1. Posicionamento do Superior Tribunal de Justiça-STJ 

m recente julgado a 1ª Turma do Superior Tribunal de J u tiça - STJ, 
especializada em matéria de direito público, decidiu que a retenção de pagamento de 
faturas por serviços já prestados extrapola a normas previstas nos arts. 55 e 87 da 
Lei nº 8.666/93, isto é, considera-se prática ilegal de enriquecimento ilícito da 
administração. 14 

Ademais, trata-se de po 1c1onamento consolidado no STJ com 
diversos precedentes, quais s~am: AgRg no REsp 1313659/RR, Rei. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 06/ 11 /2012; REsp 633432/MG, Rei. Min. Luiz Fux, DJ 
20/06/2005; AgRg no REsp 1048984/DF, Rei , Min. Castro Meira, DJe 10/9/2009; 
RMS 24953/CE, Rei. Min. Castro Meira. DJe 17/03/2008; REsp 730.800/DF, Rei. 
Min. Franciulli Netto, DJ 21/3/2006. 

Em relação a obra o AgRg no REsp 1313659/RR confirma a 
impossibilidade retenção no pagamento em contrato de obra de asfaltamento, em 
virtude de irregularidade fiscal, quando já realizado o serviço: 

MA DADO DE SEGURANÇA. EMPRESA QUE REALIZOU 
CO TRATO DE OBRA DE ASFALTAMENTO COM O 
E TADO DE RORAIMA . REALIZAÇÃO PARCIAL DOS 
SERVIÇOS. APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL. ART. 4°, 
PARÁGRAFO Ú ICO, DA PORTARIA Nº 227/95 DA SEFAZ. 
CO DICIO AMENTO DO PAGAM ENTO DA NOTA À 
COMPROVAÇÃO DE REG ULA RIDADE FI CAL DA 
EMPRESA. 1 CO STITUCIO ALIDADE. INEXI TÊNCIA DE 
LEI PREV E DO A POSSIBILIDADE DE CO DICIO AR O 
PAGAMENTO DOS FORNECEDORES À COMPROVAÇÃO 
DE SUA REGULA RID DE FISCAL. PRECEDE TE DO TJ. 

6.4.2. Posicionamento do Tribunal de Contas da União-TCU 

O TCU emitiu o seguinte enunciado com base no seu Acórdão nº 2079/20 14 - Plenário: 

Nos contratos de execução continuada ou parcelada. o 
inadimplemento das obrigações .fiscai · da contratada , incluindo a seguridade 
social, enseja, além das penalidades legais, a rescisão do contrato e a 
execução das garantias para res arcimenlo de valores e indenizações 
devidos à Administração, sendo vedada a retenção de pagamento por 
serviço já executado, ou fornecimento já entregue, sob pena de 
enriquecimento sem cau ·a da Administração. (gr/fo nosso) 

14 S PERIOR TR IB U A L DE JUSTIÇA . . lg Rg no AREsp nº 277JJ-19 D F. 1 " Turma, Rei. Min. 
Benedito Gonçalves, DJ e 18/:Y20 13. 
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Dessa forma, cabe à administração acompanhar e se novo 
posicionamento do TCU, conforme súmula nº 222, em que as decisões, relativas 
à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à 
União legi lar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Município 

Logicamente, somente se realiza o pagamento com o serviço ou 
fornecimento de material já executado. Caso haja a irregularidade fiscal ou 
trabalhista do contratado, procede-se à rescisão do contrato e à execução das 
garantias. 

7. Proposta 

À vista do exposto, considerando também o teor das Decisões n º 0431 
-28/1997 e 0705-54/ 1994 e do Acórdãos nº 260/2002, 740/2004, 964/2012 e 
105412012, do Egrégio Tribunal de Conta da União, os quais fixam rotinas e 
manifestam as exigências acima citada , informamos que os procedimentos nos 
casos de empresas inadimplentes com o INSS, FGTS, Receita Federal ou Justiça 
Trabalhista , no ato do pagamento da despesa pública, por parte das Unidades 
Gestoras Executoras da JM U, devem ser: 

7.1. No caso de contrato de obras: 

7.1.1 proceder à liquidação o CPR, emitindo os documentos tributários (DARF) e 
previdenciários (GPS) de imediato, quando for o caso, deixando o valor líquido para 
empresa; 

7.1.2 efetuar o pagamento em relação ao que já foi executado, comunicando à 
Fazenda Pública; 

7.1.3 informar ao contratado por Oficio estipulando prazo de 60 dias para regularização 
e inserir uma cópia na prestação de contas/processo de despesa pública. Caso não eja 
efetuado o acerto e devidamente motivado pelo contratado, reiterar o Oficio 
estabelecendo o mesmo prazo de 60 dias para regularização em caráter terminativo sob 
pena de rescisão contratual; 

7.1.4 caso não seja comprovado, nos prazos do item 7.13 , que a contratada mantém as 
condições iniciais de habilitação, iniciar o procedimento de rescisão contratual , 
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

7.1.5 no caso de continuidade da obra , instruir o processo administrativo , 
comprovando que a continuação é mais vantajosa para a Administração. 
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7.2. No caso de contrato de prestação de serviços: 

7.2.1 proceder à liquidação no CPR, emitindo os documentos tributários (DARF) e 
previdenciários (GPS) de imediato, quando for o caso, deixando o valor líquido para 
empresa; 

7.2.2 informar ao contratado por Ofício estipulando prazo de 60 dias para regularização 
e inserir uma cópia na prestação de contas/processo de despesa pública. Caso não eja 
efetuado o acerto e de idamente motivado pelo contratado, reiterar o Oficio 
estabelecendo o mesmo prazo de 60 dias para regularização em caráter terminativo 
sob pena de rescisão contratual; 

7.2.3 efetuar o pagamento em relação ao que já foi executado, comunicando à Fazenda 
Pública, obser ando o decurso máximo de 90 dias dos prazos estabelecidos no 
item 7.2.2 para os pagamentosdevidospelaadministração ; 

7.2.4caso não seja comprovado, nos prazos do item 7.2.2 , que a contratada mantém as 
condições iniciais de habilitação iniciar o procedimento de rescisão contratual; 

7.2.5 iniciar processo licitatório para nova contratação, deconidos os prazos do item 
7.2 .2; 

7.2.6 em caso de reincidência , durante o mesmo período de vigência contratua 1 ainda 
não prorrogado mediante termo aditivo, os prazos serão reduzidos pela metade; 

7.2. 7 no caso de continuidade do serviço, instruir os processos administrativos, 
comprovando que a continuação é mais vantajosa para a Administração. 

7.3 para os serviços essenciais, os quais não tenham outros fornecedores na praça, 
sempre que for efetuar o pagamento, anexar ju tificativa as inada pelo Ordenador de 
Despesa, autorizando o pagamento, egundo Acórdão TCU nº 431/97. 

7.4 o Ordenador de Despesas, usando de seu poder discricionário , caso a contratada 
regularize sua situação fiscal depois de iniciado o processo de contratação de novo 
prestador de serviços, decidirá pela manutenção do corrente contrato ou pela 
continuação do certame licitatório, respeitados os limites da lei. 

7.5 no caso de fornecimento de material ou prestação de serviços por prazo não 
prorrogável , com ou sem cobe11ura contratual, caso a empresa após reiteradas solicitações 
não regularizar seus débitos; porém, ocorrer a liquidação da despesa, deverá ser 
efetuado o pagamento à empresa, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração, 
sem prejuízo da comunicação ao órgão administrador da irregularidade (1 S , FGTS 
ou Receita Federal), anexando cópias dos ofícios anteriormente enviados à empresa. 
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8. Dos Procedimentos relativos ao dispêndio 
pagamento de diárias, inscrição e participação 
eventos de capacitação e treinamento com 
irregularidade fiscal e previdenciária. 

de recursos públicos para 
de integrantes da JMU em 
empresas em situação de 

8.1 caso a empresa/entidade prestadora dos serviços de capacitação esteja com as 
certidões de regularidade fiscal e previdenciária vencidas , é expressamente vedada a 
emissão de nota de empenho e consequente inscrição de servidor para realização do 
evento. 

8.2 não será permitido , por falta de amparo legal , o pagamento mediante 
ressarcimento/ indenização às pessoas físicas que decidirem custear sua inscrição e 
pagamento do evento com recursos próprios a empresa inadimplente com suas 
certidões. 

8.3 caso a empresa esteja irregular com as referidas certidões e o servidor opte em 
realizar o treinamento custeando-o integralmente com recursos próprios, será abonada 
sua falta desde que autorizada sua participação pela chefia superior, no interesse da 
administração pública, não sendo cabível, no entanto, o pagamento de diárias e 
passagens para sua realização. 

8.4 são cabíveis a emissão de empenho e pagamento antecipado da taxa de 
inscrição em treinamentos, caso essas sejam condições para confirmação da 
participação do servidor no evento, cujo pagamento da despesa remanescente deverá 
ocorrer somente após seu término mediante a apresentação de documento fiscal 
devidamente atestado. 

8.5 v a 1 e ressaltar, no entanto, que caso a entidade promotora do evento eJa 
Órgão da Administração Pública, integrante da administração direta ou indireta, a 
irregularidade fiscal e previdenciária não se constitui impeditivo para a referida 
contratação. Tal entendimento, inclusive se estende à contratação de empresas 
estatais e paraestatais prestadoras de serviço público sob o regime de monopólio , 
tendo em vista o tratamento tributário diferenciado desses entes, aliada à 
necessidade de continuidade da ação administrativa, bem como a horizontalidade 
da relação verificada na prestação de erviços públicos pelos referidos entes. 

9. Disposições Gerais 

Tendo em vista a atualização da legislação vigente, bem como a 
consolidação de informações ver ando obre matéria análoga, fica revogado o di posto 
nos normativos a seguir listados: 

a. Comunicado de Auditoria -S CIN/COAUD - SEAUD nº 8, de 27/09/2015; 

b. Informação SECIN/COAVO - SEACO nº l 8412014, de 11 /06/2014; 
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e. Nota Técnica nº 001 /2015- S CIN/COAUD-SEAUD, de 03/03/2015; 

d. Mensagem SIAFI-SECIN nº2007/1462562, de07/ l l/2007. 

RITA DE 
Coordenadora de Acompanhamento, Avaliação 

e Orientação - COA VO 

1 • De Acordo. 
2. Publique-se na página eletrônica da SECIN. 

Brasília, 02 de outubro de 2015. 

HELE 
Coordenadora de 

PEREZINO 

3. Divulgue a presente Nota Técnica a todas as Un idades Gestoras Executaras da Justiça 
Militar da União, por meio do Proces o nº 005924/ 1 5 - 00.13, registrado no Si tema 

letrônico de Informação - SEI. 


